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RESOLUÇAO N. 302-725
VISTOS, relatados e discutidos Os presentes autos.
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
o julgamento em diligência ao LABANA, na forma do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.

BraSl1~ em 26 ~e janeirode 1995.

SERGIO DE CASTRO - Presidente

Proc. da Faz. Nac.
VISTOS EM
Participaram, . ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO,
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, LUIS ANTONIO FLORA e OTACILIO DANTAS
CARTAXO. Ausente o Cons. UBALDO CAMPELLO NETO .
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MF-TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CÂMARA~
PROCESSO Nº~ 10845-012245/92-01
RECURSO NQ ; 1i6~234 RESOL~ 302-0c725~
RECORRENTE : BRASIMET COMÉRCIO E INDúSTRIA S/A
RECORRíbA : DRF/SA~TOS
RELÃTOR g CONS~ PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

R E L A T o R I O

A Recorrente - Brasimet Comércio e Ind~stria S/A ¥oi
autuada pela DRF-SANTOS/SP7 pelos ¥atos e enquadramento legal des-
critos no campo 10 (verso) do Auto de In~ra~ão de ¥lse 017 que a
seguir transcrevo:

no contribuinte identi~icado no anvers07 desembara-
~OU7 através das 01;s nQse 24=044/927 o produto
Polímero sintético POLYQUENCH 500 para controle de
velocidade de res~riamento de meios de têmpera p/o
tratamento térmico de metais7 classi¥icando-o no
cddigo TAB/SH 3823e90e039ge Entretanto7 con¥orme
se veri~ica do Laudo de Análise nQ 3150/927 a mer-
cadoria em questão classi~ica-se no c6digo 3823=90c
99997 resultando7 assim7 em insu¥iciência no reco-
lhimento de tributose

Pelo acima exposto7 o contribuinte in¥ringiu dispo-
si~ões previstas nos artigos 997 100 e 499 do Regu-
lamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nQ
91~030/857 bem como artigos 577 637 Inciso I7 alí-
nea HaH7 do Regulamento do IPI7 aprovado pelo De-
creto nQ 87~98i/827 sujeitando-se ao recolhimento
das di~eren~as de t~ibutos7 mais acréscimos legais7
a partir das datas constantes dos demonstrativos
anexos7 e às penalidades previstas no Inciso I do
artigo 4Q da Lei nQ 8e218/917 e Inciso II do artigo
3647 do citado R~IePeIeH

No Auto de rn¥ra~ão mencionado encontram-se as exigên-
cias de: Imposto de Importa~ão7 IePele7 Multa do arte 4Q7 inciso
17 da Lei nQ 8c218/91 (100% sobre o valor do loIo) e Multa do
arte 3647 inciso 117 do RIPI (100 sobre o IePeIe apurado)e

De acordo com o documento de ~lso 04 dos autos7 a merca-
doria está descrita na Dele da seguinte ~orma~



negativa para Composto Propoxilado. Fenol
Substitufdo. Aldefdo. Nitrato e Nitritoe

• CONCLUSÃO: Trata-se de preparação à base de Solução Aquosa conten-
do Poli (oxietileno) Glicol e Sais de Boroe

Poli

(o~.~iaI qu i1e-

contendo

RECe ii.6e234e
RESOLe 302-0e725e

Aquosade Solução
Boroe

POLIALQUILENO GLICOL MODIFICADO DE ALTO PESO MOLE-
CULARe ADITIVOS ANTICORROSIVOS SINTÉTICO À BASE DE
BORO. AGENTES ANTIESPUMANTES. ANTIBACTERICIDAS LI-
VRES DE FORMALDEIDOlle

MINIST~RIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

llSe000 QUILOS DE POLíMERO SINTÉTICO POLYQUENCH 500
PARA CONTROLE DE VOLOCIDADE DE RESFRIAMENTO DE
MEIOS DE TÊMPERA PARA O TRATAMENTO TÉRMICO DE ME-
TAISell

COMpOSICeQ QUÍMICA

Identi~ica~io Química: positiva para Composto Etoxilado. Boro e
caráter Não-IôoiCOe

A) A mercadoria analisada não se trata de aditivo para óleo e Gra-
xa lubri¥icante com propriedade anticorrosivae

o Laudo de Análise de nQ 3150 emitido pelo LABANA. acos-
tado às ~ls. 05/06. contém os seguintes dados. que reputo relevan-
tes. ti respeito do produto examinado:

cas~

RESPOSTAS AOS QUESIIOS~

llIdentificação cor In~rayermelho: positiva para Poli
no) Glicole

No entanto. não dispomos de in¥ormações técnicas especí~icas da
mercadoria de marca comercial llPolyquench 500ll que con~irmem o de-
clarado no Campo 06 do Pedido de Exameell

8) Segundo re~er~ncia biblio9ri¥ica. preparaçies desta natureza
são utilizadas como meio de res¥riamento de metais e ligas metáli-

Trata-se de preparação à base
(oxietileoo) Gtico! e Sais de

•

•

.'
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Estas as únicas in?orma~ões que existiam no Processo7

não tendo sido encontrado Q Pedido de Exame LaboFatoFial enviado
pela ~iscalizaçio e os quesitos ¥orffiulados.

Gue segundo a literatura do vendedOr do produtoy apre-
sentada em inglêsy e traduzida pela própria Autuada ~

Gue todos os documentos de importação re~eFem-se ao
produto POLYGUENCH 5007 para controle de velocidade do
Fes~riamento de meios de têmpera7 para o tratamento de
metaise Portanto7 toda a memória episódica dessa im-
portaçao re~ere-se a esse produtOr à mercadoria cuja
classi~icação ~oi devidamente descrita na Gele e acei-
ta pelo setor de importação (Cacex)~

Que a expressa0 "Têmpera" é o procedimento ~~etuado no
campo metalúrgico onde uma pe~a metálica (~e~rosa)7
após ser submetida a um aquecimento7 so~re res~riamen-
to de ~orma cDntrolada at~ uma temperatura previamente
aeterminadae Isto éy trans~e~e-se calor da pe~a para o
meio de res¥riamentoy promovendo alteração da estrutu-
ra metal~rgica do material (da peça)7 proporcionando-
lhe melhoria quanto às propriedades mecânicasr

natempestivayImpugnação
o seguinte::;

Que a ~unção desse produto é retirar calor de uma dada
peça para promover alterações metalúrgicas melhorando
suas propriedades mecSnicasy tais comD~ resistência ao
desgaste7 resistência à traça0 e à ~adiga7 etce é
meio de trans¥erência de calor que muda a estrutura
metalúrgica da peçae Nesse caso7 ocorre uma trans~or-
mação metaloQrá¥ica por velocidade e não por trans~or-
mação química;

Seguiu-se a apresentação de
qual a Aut.uada ar9umentay em síntese7

•

•

,

i

•

"Polyquench 500 é um líquido res~riador sintético7

solúvel em águay ~sento de 6leos e nitF6tOSa T~a-
ta-se de uma mistura especial de polialquilenogli-
cóis modi~icadosy agente antiespumantes altamente
e¥icientesy biocidas e de aditivos anticorrosivos~
A sua a~ão de res~riamento7 pode ser regulada atra-
vés do ajuste de concentração do concentrado na
águay de ~orma a permiti~ urna ~aixa de velocidades
de resfriamento desde a correspondente a da água
até a de óleos~ As concentrações mais elevadasy as
soluções7 podem ser empregadas no lugar de óleo de
res~riamento rápido. As soluções de Polyquench 50•
não são inflamáveis e são biodegFadáveis~"
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Que quando se fala em líquido resfriador sintético es-
tá-se falando em meio de transferência de calore Essa
é uma afiFma~ão técnica íncontroversay

Gue~ como a literatura científica? a literatura de
vendas do produto e as enciclopédias referem-se ~ têm-
pera como o processo de fortalecimento de metaisF pela
transferência de calor7 que altera a estrutura interna
do metal não há que se falar em indetermina~ão do seu
conceito científico~

Gue se não há dúvidas quanto à concelLua~ao do produto
POLYQUENCH 508 e quanto ao sentido da expressio "tim-
pera"r também não pode haver dúvida quanto a sua clas-
sif"icação;
Que a diferença entre a classificação usada pela Au-
tuada e a adotada pelo Fisco reside apenas em relação
ao "(temH7 não havendo diferenç:as na "posi~io e suopo-
sição" dos cÓdigOSe A Impugnante usou o c6digo "03" =
Fluídos transferidores de calor"r enquanto que a
ReFederal pretende enquadrar o produto no código "99"
= Outros;
Quer no entantor para se proceder ao enquadramento é
necessário observar-se a descrição do produtor e este7
como já visto e provaooF é o Polyquench 500r fluído
transf"eridor de calore Sendo assimr como tecnicamente
provado estár não há porque indeterminar-se a classi-
fica~ão subsumindo-a ao i~em 99 (outros) somente por-
queT neste casar a alíquota do imposto de importação
ir ia pan:,:'. 400% ;;

Que a posi~ão da ~iscalização se embasa em uma análise
que respondeT de forma imprecisar à perguntas não pre-
cisas;

.Gue o teor da pergunta e do pedido Torffiuladosao Laba-
na ~oram os seguintes~

"a) Trata-se de um produto diverso das indústrias
químicasr um aditivo com propriedade anticoFro-
sivo ?
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Que a pergunta e os pedidos ~oFmlilados pela ~iscaliza-
~ão não pretendem ter esclarecidos o cerne da questão~
ser o polyquench 500 um produto ~lu(do trans~eFidoF de
calor usado no processo de têmpeFa~ Gue. na verdade. a
pergunta e o pedido nada signi~icam em ~ace da mat~-

Que em razao da imprecisão da pergunta e do pedido. o
Labana aproveita a questão e concluir da ~oFma seguin-
te:

Ha)===segundo re~erência bibliográ~ícaT preparações
dessa natureza são utilizadas como meio de res-
Triamento de metais e ligas metálicas= No entan-
to. não dispomos de ín~orma~ões técnicas especí~i-
cas da mercadoria de marca comercial HPolyquench
500H que con~irmem o declarado no campo 06 do pe-
d ido de E}~ame=U

Que o absurdo dos absurdos ~oi consumado. tendo o Tis-
cal autuante enquadrado de ~orma di~erente do previsto
o produto importado. com Tulcro em um Laudo de Análise
da ~Qrma acima mencionada;

Que a mercadoria importada (polyquench 588) tem compo-
sição conhecida e há vasta literatura a respeito~ con-
~jrmando sua composi~io e descrevendo a que se presta
e a que se destjna~

Que trata-se de um
za o Procedimento
têrl'lpera:r

Tluído condutor de calor que reali-
conhecido. cienti~icamente. como

Gue o próprio Laudo de Análise. realizado pelo LABANAy

conclui que prepara~ões dessa natureza sio utilizadas
como meio de resTriamento de metais e ligas metálicasT

Que. sendo assim? como e~etivamente o é? como. então?
dar-se credibilidade cientíTica a uma declara~ãQ~
constante do Hlaudo de análiseu re¥erido~ que inTorma
nao olspor de in~orma~ões técnicas especíTicas sobre a
mercadoria analisada? 7

Que o prdprio Laudo contém a~irmaçies que? em si? s50
contrárias e contraditórias pois qUE. por um lado
a~jFma que preparaçies da natureza do polímero saD
utilizadas como meio de resTriamento de metais e ligas
metálicas e7 por outro lado~ aTirma que nio dispie de
in~o,mações técnicas especí~icas da me,cadO'i~
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con~irmem tratar a mercadoria de polímero sintético~
para controle de velocidade de res~r.iamento dos meios
de têmpera7 para tratamento térmico dos metais;

Que é com base nesta conclusio7 em si contrária e con-
traditória7 que se pretende ver prosperar uma autua~io
que nasceu morta; Que ~ere a legalidade tribut~ria e
que contraria os ensinamentos cientí~icos sedimentados
sobt-e o tema 7

Que se assim ~or possível pretender7 no atual est~gio
das relaçces7 onde devemos todos obedecer aos ditamos
da lei7 estar-se-á instalando entre nós o caos7 a in-
certeza e a insegurança nas relaÇ.ões jurídicas;

Que7 diante do exposto? é indispensável concluir que a
exigência lanÇ.ada no auto de in~raÇ.io impugnado é in-
constituciona17 porque ~ere os preceitos constantes
nos artigos 5Q7 II e 1507 17 da Constituição da Repú-
blica7 em razão de se pretender elevar a alíquota de
produto importador em desrespeito aos comandos norma-
tivos er ainda? pretender enquadrar a mercadoria im-
portada em dissonância com o posicionamento da merca-
doria na Tari~a Aduaneira do Brasil? o que constituiF

também? uma ilegalidade;
Que é? igualmente? ilegal por Terir o princípio da le-
galidade tributária quandor por meio do aumento inde-
vido da alfquotaF pretende aumentar a arrecadaÇ.io da
União Federal7 no tocante ao imposto de importaÇ.ãor
sem que haja prévia autQriza~ão legal para este enqua-
dramento;;
QU~r por tais raziesF não pode prevalecer a vontade do
EstadoF veiculada por meio da palavra escrita do ~is-
caly que~endo enqUadFar a defendente em item que nao
representa a verdade cienti¥ica do produto importadOr
somente para ter acrescidor de ~orma indevida e ile-
ga17 a alíquota de irnporta~ão;

Que ~ere7 também7 a certeza jurídica e a seguran~a das
relaÇ.êes entre o Estado e os contribuintes quando? sem
base razoávelr pretende classiTicar o produto importa-
do de ~orma distinta da prevista na TABe

Essas ~Qram7 basicamente? as razões de de~esa da Autuada
que anexou em sua PetiÇ.ão cópias da Geler da Fatura Comercial? do
Conhecimento de Transporte e de Literatura a respeito do produto
POLYQUENCH 5•• 7 documentos esses que nio existiam até então nos
autosr além da DeI= completa (~ls= 21 até 35)=
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Em ~un~io da reFer"ida Literaturay juntada ~s ~lsa 31/357

ü Auditor Fiscal autuante promoveu o encaminhamento dos autos no-
va~ente ao LABANAy para que llconcluísse o Laudo de ~ls. 5/6N•

bs ~ls. 40 aparece a INFORMAÇZO TéCNICA NQ 073/93 do re-
~erido Labanay que in~orma o seguinte:

HSegundo re~erência bibliográ~icay Trans~erência de
Calor é a transmissão de energia térmica de um lO-
cal para outro por meio de gradiente de temperatu-
n3l •. Isto pode se\""-real izado pari: cO!'HJiução".conVE-:c-
ção ou radia~ão. A trans~erência de Calor envolve
muitos tipos de operações industriais". tais como:
destilação". evaporaçãoy envaze de alimentos". cozi-
mento". secagem". etc. Em alguns casos são utiliza-
dos trocadores de calor.

Os Fluídos Trans~eridores de Calor (HEAT TRANSFER
FLUID) são ~luídos (líquidos; largamente utilizados
para remover calor indesejado ou para transTerí-l0
de um local para outro dentro de um sistema.

Por outro lado". um líquido de ArreTecimento (res-
Triamento)". cuja denominação internacional é GUEN-
CHING OIL". tem utilização primordial nos processos
de têmpera". para res~riamentD rápido de metais=

Desse modoy rati~icamos integralmente o Laudo de
Análise nQ 3150/92 (fls. 05 e 06)". ou seja". a mer-
cadoy~a analisada trata-se de prepaFa~ão à base de
Solutio Aquosa contendo Poli (oxietjleno) GticoI e
S<õi.is de BOFO.

Segundo literatura técnica especí~ica7 a meFcador&a
de marca comeFcial npOLYGUENCH 500" trata-se de lí-
quido aFre~ecedor (resfriador) utilizado no proces-
so de tÊ-mpera.

Portanto7 di~erente dos Fluídos Transferidores de
Calor.H

Como se denota da In~ormaçio Técnica produzida pelo LA-
BANAF após exame dos documentos ~oFnecidos pela própria Autuada
antes o FeTerido Laboratório demonstrou nio ter bom conhecimento e
inTormações sobre o PFoduto - concluiu o mesmo Labana que o "poly-
quencn 500H é". na verdade". um Hlíquido arreTecedor (resfriador)
utilizado no processo de têmpera# e não um uFluído Trans~eridoF
de CalorH". como alega a Recorrente.
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Com base em tal
riu DecisKo em que julgou
a classificação correta
3823e90e999ge

conclusKo~ a Autoridade singular profe-
a açKo ~iscal procedentey entendendo que
do produto é no código TAS/SH

~,

\,

,.•..
~

~om guarda de prazo recorre a Interessada a este Cole-
giadoy pleiteando a re~orma da Decisão de primeiro grau~ repetin-
do~ basicamentey os mesmos argumentos utilizados na ImpugnaçKo~
acrescentando comentários a respeito do Relatório~ Parecer e Deci-
são proTerida pela Autoridade Na qUON - título IIv págSe 53/54y

que me permito ler nesta oportunidade para conhecimento de meus Ie
Pares=

É o relatóriOe
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Como visto? toda a questão se resume na correta deTini-
~ao da classi~ica~ão do produto "POLYQUENCH S80"? declarado pela
Recorrente como sendo um ll~lu{do trans~eridor de calorH? destinado
ao controle de velocidade de res~riamento de meios de tgmpera para
o tratamento térmico de metais? remetendo-o para o código TAB/SH
3823=90.0399 = llFluídos trans~eridores de calor - qualquer outro".

o Fisco? pOr sua vez? apoia-se na In~orma~ão
produzida pelo LABANA? que a~irma tratar-se o produto de
quido arre~ecedor (res~riador) utilizado no processo de
ep em consequgncia? classi~ica o produto no código TAB/SH
9999 - qualquer outro='

Técnica
um "lí-
, """ .1';1: empet-a
3823=9'0=

•

A di~eren~a? para e~eito de tributa~ão? é que na classi-
~ica~ão dada pela Recorrente as alíquotas aplicáveis são~ 20% para
1.1. e 10% para I.P.I.? enquanto que na c]assi~ica~ão adotada
pelo Fisco o produto é tributado em S0% para 1=1. e 10% para I=P.
I=

Assim como o LABANA? em seu Laudo inicialr denota desco-
nhecimento do Produto en~ocador também devo con~essar não encon-
trar-me seguro o bastante para decidir a questãoy mesmo após ti In-
~ormação Técnica produzida pelo Fe~erjdo LaboratÓrio de Análisey

no que diz respeito ao melhor enquadramento da mercadoria na
TAB/SH.

tm qUE pese o re~erido LABANA havErr por ~inal? concluí-
do que a mercadoria se trata de um ~LiE.uido AfFPferedQF (Fesfria-
~~zado no p~oces~o ti£- têmpe~a"F sendo di~erente de um
"flu(rlQ Ir~n~feridor de Calor"? as razões produzidas pela Recor-
rente são bastantes contundentes er em meu desconhecimento da ma-
tériaF necessito maiores e ~irmes esclarecimentos sobre o assunto •

A maior dúvida que salta aos olhos no momento é qUE? em
se tratando de um lll{quido resfriador" de metais? utili~adQ no
processo de têmperaF como in~orma o LA8ANAy se quando em sua ~un-
ção de res~rjamento não ocorreria? no casar também uma transferên-
cia de calor? podendo a mercadoria enquadrar-se igualmente como um
Fluído Transferidor de Calor?

Meus modestos conhecimentos não me permitem entender co-
mo pode aconteCEr o Hres~riamentoll dE determinada matéria (metal)
sem que ocorra? ao mesmo tempo? ª "trªns~eFgncia de calor".

Desta ~ormaF objetivando colher maiOres subsídios e ~or-
mar ~onvicção a respeito do assuntoF proponho a conversio do jul-
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gamento em diligência ao mencionado LABANAy através da repaFti~ão'
aduaneira de origemy a ~im de que~

1= O re~ef'ido Laborat6rio nos ~orne~a os necessários es-
clarecimentos a respeitada di~eFença existente entrE um "liquido
aFre~ecedor (res~riador)" e um "~luído transTeridor de calor"y ~a-
ce a distinçio ~eita em seu Laudo de ¥ls.y inTormandov aindaT in-
cisivamentey se o primeiro (liquido aFre~ecedor) quando na sua
Tunção de Fes~riamento de metais nio atuay tambémT como um "trans-
¥eridor de calor"r

2m InformaF7 tambémp
apresentar as substâncias para
produto ?

que propriedades
deTinirem-se com

pr-incipais
um e como

devem
outFO

...•,

-.~

Concluída a diligência indicadav seja dada vista dos au-
tos à Suplicante e aberto prazo para que possa se pronunciar a
respeitar se assim o desejare

Sala das SessQesv 26 de janeiro de 1994
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